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Ofício SMGPG-DA Nº 335-74/2018.
                                                          Canela, 14 de dezembro de 2018.
AO
EXMO. SENHOR
ALBERI GALVANI DIAS
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei Complementar nº 11/2018.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei Complementar nº 11/2018, que “Altera, adita e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 67, de 27 de dezembro de 2017, que “Disciplina o Sistema Tributário do Município, consolida Leis e institui o Código Tributário Municipal.”
A Fazenda Pública Municipal atende um grande número de contribuintes, e por consequência, um grande número de demandas, nas suas mais variadas formas, em situações relativas a matérias fiscais, poder de polícia, entre outras.
Desta forma, existe uma necessidade latente de prestar um bom serviço ao contribuinte, lhe atendendo em suas particularidades, o que demanda também da adequação legal por parte do Município, a qual deve propiciar que seus serviços acolham os mais diversos anseios.
Assim sendo, através da aplicação da Lei Complementar n. 67/2017, a qual instituiu o Código Tributário Municipal, no decorrer do exercício de 2018, verificou-se situações a serem corrigidas, adequadas e implementadas, com fins de atender todas as demandas possíveis.
As alterações procedidas compreendem, correções de enunciados dúbios, correção de tabelas relacionadas as taxas, a retirada de limitações infundadas de situações de isenção, ampliação dos fatos redutores de alíquotas de ITBI, limitação das autuações pertinentes as multas de GIA/ISS, dentre outras modificações mais sutis.
As modificações realizadas possuem o intuito de corrigir procedimentos e, em especial, dar mais um passo em busca da justiça fiscal, o que propicia um estado de bem-estar social a todos os munícipes e contribuintes de outras cidades.
Assim, o Poder Executivo submete ao Poder Legislativo a apreciação desta matéria tributária, buscando a aprovação da mesma, como meio de incrementar a arrecadação do Município.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 11, de 13 de dezembro de 2018.
Altera, adita e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 67, de 27 de dezembro de 2017, que “Disciplina o Sistema Tributário do Município, consolida Leis e institui o Código Tributário Municipal.”
Art. 1º O caput do art. 12 da Lei Complementar nº 67, de 27 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 12 O valor venal do imóvel é aquele resultante do cálculo realizado através dos fatores em que o imóvel for enquadrado.”
Art. 2º O inciso I do art. 13 da Lei Complementar nº 67, de 27 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
“I– declaração do contribuinte para fins de ITBI, quando compatível;”
Art. 3º Fica aditado o inciso IV no art. 14 da Lei Complementar nº 67, de 27 de dezembro de 2017, com a seguinte redação:
“IV– declaração do contribuinte para fins de ITBI, quando compatível;”
Art. 4º O art. 21 da Lei Complementar nº 67, de 27 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 21 O valor venal do imóvel edificado é constituído pela soma do valor do terreno ou fração ideal deste, com o valor das unidades prediais nele existentes, devendo ser observados os fatores de depreciação.”
Art. 5º O caput do art. 29 da Lei Complementar nº 67, de 27 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 29 Ficam também obrigados a comunicar, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, os seguintes atos:”
Art. 6º O inciso V do §1º do art. 36 da Lei Complementar nº 67, de 27 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
“V - os clubes esportivos, sociais e recreativos, com praças de esportes próprias, e que gozarem destes incentivos, deverão ceder, quando requisitados pelo Município, sempre que for de sua conveniência e para atender o interesse da coletividade, a utilização de suas praças por 15 (quinze) dias úteis.”
Art. 7º O inciso I do §8º do art. 36 da Lei Complementar nº 67, de 27 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
I - ao loteador, pelo prazo de 2 anos a contar do requerimento, relativamente aos lotes de terrenos não comercializados.
Art. 8º Os incisos I, II, III, IV do art. 38 da Lei Complementar nº 67, de 27 de dezembro de 2017, passam a vigorar com a seguinte redação:
“I - o parceiro afetivo, casado ou vivendo em união estável desde que resida com o proprietário do imóvel; 
II - o descendente em linha reta, consanguíneo ou não, desde que resida com o proprietário do imóvel;
III - o ascendente em linha reta, consanguíneo ou não, desde que resida com o proprietário do imóvel;
IV - o incapaz ou menor de 18 (dezoito) anos, de que o proprietário do imóvel obtenha a guarda legal, e que resida com o proprietário do imóvel;”
Art. 9º O art. 39 da Lei Complementar nº 67, de 27 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 39 Para gozarem do benefício da isenção de que trata o artigo 36, os interessados deverão requerê-la por escrito à administração tributária, através de formulário próprio, entregue nos meses de setembro e outubro, sendo concedido o beneficio para o exercício seguinte, juntando documentos de prova da condição individual, de propriedade do imóvel e comprovação do disposto nos §3º e §4º do art. 36.
Parágrafo único. Nos casos em que forem negadas as concessões dos benefícios mencionados nesta Lei, pela autoridade competente, poderá o requerente, nos casos de alteração dos fatos demonstrados anteriormente, requerê-los novamente.”
Art. 10 O Inciso II do art. 49 da Lei Complementar nº 67, de 27 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
“II - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, inclusive as entidades da administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos poderes do Município, Estado, União; Ministério Público, Defensoria Pública; e as Entidades Paraestatais, tomadora ou intermediária dos serviços descritos nos incisos I a XXV, do §1º do art. 43 .”
Art. 11 O caput, o §1º e seus incisos IV, X, XI, o § 2º e o §10 do art. 50 da Lei Complementar nº 67, de 27 de dezembro de 2017, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 50 São responsáveis, por substituição tributária, as pessoas jurídicas, ainda que imunes ou isentas, tomadoras ou intermediárias de serviços da lista constante do Anexo II desta lei, prestados e executados por pessoas jurídicas, ficando responsáveis pela retenção e pelo recolhimento do Imposto, nas situações previstas no §1º, do art. 43.
§ 1º São responsáveis, inclusive pelos serviços prestados ou executados por pessoas jurídicas com sede situada no Município de Canela, as pessoas físicas ou jurídicas constantes dos incisos abaixo:
IV - o tomador dos serviços, sendo o proprietário do bem imóvel, pessoa física ou jurídica, que realizarem o pagamento dos serviços, sem a correspondente nota fiscal autorizada;
X - as empresas administradoras de imóveis, pelo imposto devido sobre serviços de qualquer natureza a elas prestados, que realizarem o pagamento dos serviços, sem a correspondente nota fiscal autorizada; 
XI - os condomínios, pelo imposto devido sobre serviços de qualquer natureza a eles prestados, que realizarem o pagamento dos serviços, sem a correspondente nota fiscal autorizada;
§2º No caso previsto no inciso IV deste artigo, sendo pessoa física, será devido ISS somente em relação ao serviço decorrente da obra, cobrado quando da liberação do habite-se.
§10 Os contribuintes alcançados pela retenção do imposto manterão controle em separado das operações sujeitas a esse regime, para exame posterior da fiscalização municipal, informando a relação dos contribuintes substituídos, número das notas fiscais, bases de cálculo e valores de impostos retidos.
Art. 12 O §11 do art. 51 da Lei Complementar nº 67, de 27 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
“§11 - No caso dos serviços de táxi, o cálculo do imposto será efetuado com base no número de veículos.”
Art. 13 O parágrafo único do art. 52 da Lei Complementar nº 67, de 27 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Paragrafo único. Não sendo apresentadas as notas fiscais, quando as mesmas não refletirem os preços de mercado, ou quando não abrangerem todos os serviços relativos a obra, a administração tributária arbitrará base de cálculo, considerando:”
Art. 14 O parágrafo único do art. 56 da Lei Complementar nº 67, de 27 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Parágrafo único. A alíquota do Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza, incidente sobre o valor de mão de obra da construção civil, será de 3% (três por cento) nos casos do parágrafo único do Art 52.”
Art. 15 Ficam aditados os §§ 1º, 2º, 3º e 4º no art. 64 da Lei Complementar nº 67, de 27 de dezembro de 2017, com a seguinte redação:
“§1º A falta de entrega da Guia de Informação e Apuração GIA/ISS, por 12 meses consecutivos, autoriza a administração tributária a realizar a suspensão da inscrição municipal.
§2º A administração tributária realizará a baixa da inscrição municipal que após a suspensão permanecer por 12 meses consecutivos sem entregar a Guia de Informação e Apuração GIA/ISS. 
§3º A pessoa física ou jurídica, que esteja dispensada da entrega da Guia de Informação e Apuração, que permanecer inadimplente da Taxa de Licença por dois exercícios consecutivos terá sua inscrição municipal baixada de ofício.
§4º A interrupção dos prazos deste artigo se dá através de entrega da GIA/ISS ou pagamento da Taxa de licença, em momento anterior ao procedimento realizado pela administração tributária.”
Art. 16 O inciso I do art. 71 da Lei Complementar nº 67, de 27 de dezembro de 2017, passa vigorar com a seguinte redação:
“I – No caso de trabalho pessoal:
a) no ato da inscrição, abrangendo o tributo proporcional aos meses do exercício fiscal, quando esta for procedida naquele em que for iniciada; 
b) no ato da inscrição, abrangendo o período vencido, inclusive o trimestre em que ocorrer a inscrição, quando esta for procedida em exercício fiscal posterior ao do início das atividades; 
c) dentro de 30 (trinta) dias da notificação do lançamento, observando o escalonamento previsto no Calendário Fiscal do Município e em tantas parcelas trimestrais quantos forem os trimestres restantes do exercício fiscal.
Art. 17 Fica aditado o parágrafo único no art. 78 da Lei Complementar nº 67, de 27 de dezembro de 2017, com a seguinte redação:
“Parágrafo único. As multas constantes no Inciso VII, serão aplicadas em um limite de até doze autuações, dentro de um mesmo período de tempo consecutivo.”
Art. 18 O enunciado do inciso I e sua a alínea “a” do art. 88 da Lei Complementar nº 67, de 27 de dezembro de 2017, passam a vigorar com a seguinte redação:
“I – nas transmissões realizadas através do Sistema Financeiro de Habitação, e nos demais financiamentos habitacionais que o valor da operação não ultrapasse 190 salários-mínimos nacionais:
a) sobre o valor efetivamente financiado: 0,5% (meio por cento)”
Art. 19 O §2º do art. 88 da Lei Complementar nº 67, de 27 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
“§2º Considera-se como parte financiada, para fins de aplicação da alíquota de 0,5% (meio por cento), o valor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço liberado para aquisição do imóvel.”
Art. 20 O Inciso II do art. 95 da Lei Complementar nº 67, de 27 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
“II – na desincorporação dos bens ou dos direitos anteriormente transmitidos ao patrimônio de pessoa jurídica, em realização de capital, quando reverterem aos primitivos alienantes, em suas primitivas condições;”
Art. 21 O §2º do art. 95 da Lei Complementar nº 67, de 27 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
“§ 2º As disposições dos incisos IX e X, deste artigo, não se aplicam quando a pessoa jurídica adquirente tenha dentre suas atividades a compra e a venda desses bens ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil.”
Art. 22 O art. 96 da Lei Complementar nº 67, de 27 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 96 As situações de imunidade, não-incidência e de isenções tributárias ficam condicionadas ao seu reconhecimento pela administração tributária.” 
Art. 23 O art. 101 da Lei Complementar nº 67, de 27 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 101 Após o lançamento do tributo pela autoridade fiscal, fica facultado ao contribuinte, manejar impugnação, nos moldes do art.290 , desta lei.”  
Art. 24 O art. 111 da Lei Complementar nº 67, de 27 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 111  São isentos do pagamento da taxa do poder de polícia, cumpridas as disposições da legislação tributária pertinente:
§ 1º Taxa de Aprovação de Projetos e Licença para Obras Particulares:
I - Aprovação de projeto com até 36m² (trinta e seis metros quadrados) de área construída.
II - Licença para Obras Particulares:
a) limpeza ou pintura externa ou interna de prédios, muros ou grades;
b) construção de passeios quando do tipo aprovado pela Prefeitura;
c) construção de barracões destinados à guarda de materiais para obras já licenciadas;
d) pequenos reparos em prédios, desde que não sejam alteradas ou modificadas partes essenciais da edificação e que não sejam utilizados tapumes ou andaimes.
§2º Taxa de Licença para Publicidade:
I) os cartazes, faixas ou letreiros destinados a fins patrióticos, religiosos, eleitorais, culturais, esportivos ou estudantis, e à propaganda político-partidária;
II) as tabuletas indicativas de sítios, granjas ou fazendas, bem como as de sinalização rodoviária;
III) os dísticos ou denominações de identificação de estabelecimentos comercial, industrial ou de prestação de serviços, quando apostos na fachada ou no interior do mesmo;
IV) os anúncios publicados em jornais, revistas ou catálogos e os irradiados em estações de rádio difusão;
V) as placas, nos locais de construção, dos nomes de firmas, engenheiros e arquitetos responsáveis pelo projeto ou execução de obra;
VI) os letreiros, anúncios e promoções localizados na área da vitrine, pequenas placas com dimensões e fixação definidas em lei.”
Art. 25 O parágrafo único do art. 137 da Lei Complementar nº 67, de 27 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Parágrafo único. Ao requerente ou empreendedor que tiver sua licença ou autorização indeferida, dar-se-á o prazo de 20 dias úteis para interposição de recurso junto ao órgão ambiental municipal, que reanalisará o processo conforme as informações apresentadas.”
Art. 26 O item 15 e seus subitens do Anexo II – IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA – Tabela II – LISTA DE SERVIÇOS E ALÍQUOTAS APLICÁVEIS À RECEITA BRUTA, da Lei Complementar nº 67, de 27 de dezembro de 2017, passam a vigorar com a seguinte redação:

	(...)
	(...)

	15 – Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito.
	5%

	15.01 – Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres.
	5%

	15.02 – Abertura de contas em geral, inclusive conta corrente, conta de investimentos e aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das referidas contas ativas e inativas.
	5%

	15.03 – Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral.
	5%

	15.04 – Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, atestado de capacidade financeira e congêneres.
	5%

	15.05 – Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos – CCF ou em quaisquer outros cadastrais.
	5%

	15.06 – Emissão, remissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com outra agência ou com a administração central; licenciamento eletrônico de veículos; transferência de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia.
	5%

	15.07 – Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-símele, internet e telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a contas em geral, por qualquer meio ou processo.
	5%

	15.08 – Emissão, remissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins.
	5%

	15.09 – Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing).
	5%

	15.10 – Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento de posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de compensação, impressos e documentos em geral.
	5%

	15.11 – Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de títulos, reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados.
	5%

	15.12 – Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários.
	5%

	15.13 – Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços relativos a carta de crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral relacionadas a operações de câmbio.
	5%

	15.14 – Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres.
	5%

	15.15 – Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento.
	5%

	15.16 – Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral.
	5%

	15.17 – Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques quaisquer, avulso ou por talão.
	5%

	15.18 – Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e demais serviços relacionados a crédito imobiliário.
	5%

	(...)
	(...)


Art.27 Fica alterada a redação do subitem “3” da alínea “b” do item III e aditado a alínea “d” do subitem 2 do item IV e altera redação da Nota “1” do item IV da Tabela II – DA TAXA DE APROVAÇÃO DE PROJETO E LICENÇA PARA OBRAS PARTICULARES, de que trata o Anexo III da Lei Complementar nº 67, de 27 de dezembro de 2017,com as seguintes redações:

	(...)
	(...)

	3. tapumes e andaimes no passeio público para demolição no alinhamento ou manutenção predial, trimestral e calculada por metro linear a ser ocupado pelo tapume ou andaimes
	0,50

	(...)
	

	d) de projeto para retificação de matrícula, por matrícula
	0,100

	NOTAS:
1. As licenças concedidas perdem a validade em dois anos, quando a obra licenciada não tiver sido iniciada ou permanecer paralisada por igual período.
2.         (...)
3.         (...)
4.         (...)
5.         (...)
	


Art. 28 Fica aditada a “Tabela III–A” - DA TAXA DE VISTORIA do Anexo III da Lei Complementar nº 67, de 27 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
ANEXO III – TAXAS DE DECORRENTES DO PODER DE POLÍCIA
TABELA III-A – DA TAXA DE VISTORIA
	CÓDIGOS
	VALOR DE REFERÊNCIA MUNICIPAL

	I - Pela vistoria de prédio, em obra ou concluído, por m² de área:
	

	a) Casa ou prédio, com até três pavimentos:
	

	1. de madeira - simples
	0,010

	2. de madeira - média
	0,020

	3. de madeira – alta
	0,030

	4. de construção mista - simples
	0,020

	5. de construção mista - média
	0,030

	6. de construção mista - alta
	0,040

	7. de alvenaria – simples
	0,020

	8. de alvenaria - média
	0,030

	9. de alvenaria - alta
	0,050

	b) prédio com 4 ou mais pavimentos:
	

	1. de alvenaria - média
	0,050

	2. de alvenaria - alta
	0,060

	c) outros:
	

	1. pavilhão de madeira bruta
	0,006

	2. pavilhão de alvenaria simples
	0,012

	3. pavilhão de cobertura metálica ou de concreto
	0,020

	II - Pela vistoria de veículos, por unidade e por vez:
	

	a) Táxi
	0,050

	b) Transporte coletivo
	0,100

	III - Pela vistoria de elevadores:
	

	a) por unidade e por vez
	0,100

	IV - Pela vistoria de circo, cinema, parques de diversões, estádios e outros, por vez.
	0,100

	V - Vistoria de qualquer espécie requerida por particulares, inclusive para o abate de espécies vegetais:
	

	a) por vistoria
	0,200

	b) vistoria para o abate de árvores:
	

	1. até 10 (dez) unidades
	0,500

	2. mais de 10 (dez) unidades
	1,000

	VI - Vistoria em prédios de uso comercial, industrial, de prestação de serviços e outros, quando realizada pela Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente e pelo Corpo de Bombeiros
	0,500

	NOTA:
Nas vistorias realizadas fora da área urbana da cidade, a taxa que corresponder será aplicada em dobro.


Art. 29 Fica aditada a “Tabela IV-A”  – DA TAXA DE PUBLICIDADE, no - Anexo III - TAXAS DECORRENTES DO PODER DE POLÍCIA, da Lei Complementar nº 67, de 27 de dezembro de 2017, com a seguinte redação:
ANEXO III – TAXAS DE DECORRENTES DO PODER DE POLÍCIA
TABELA IV-A – DA TAXA DE PUBLICIDADE

	CÓDIGOS

	VALOR DE
REFERÊNCIA
MUNICIPAL

	I- Publicidade através de serviço de amplificação de som a serem pagas pela empresa a ser divulgada
	

	a) Por mês, não podendo ultrapassar 12 meses
	3,000

	II- Publicidade através de placas e painéis de pequeno porte, letreiros, cartazes anúncios e outros 
	

	a) Por m²/ano
	1,000

	III- Publicidade através de placas ou painéis de médio e grande porte ou outdoor 
	

	a) Por m²/mês, não podendo ultrapassar 12 meses
	1,000

	IV- Publicidade através de totém 
	

	a) de estrutura e forma regular : Por m²/mês, não podendo ultrapassar 12 meses
	1,000

	b) de estrutura ou forma irregular : Por m³/mês, não podendo ultrapassar 12 meses
	1,000

	V- Publicidade através de esculturas temáticas
	

	para galerias e parques e outros fins
	

	a) Por m³/semestre 
	1,000

	NOTAS:
1. A informação para o cálculo das taxas, sendo pela área ou volume, deverá ser apresentada de maneira clara junto com o enquadramento de acordo com o seu tipo e deverá conter a assinatura do responsável ou do favorecido pela publicidade. Deverá constar na licença o período de vigência da mesma.
2. A Prefeitura poderá negar licença para os serviços de publicidades, ou cancelar a licença concedida quando houver o uso indevido que possa prejudicar ou perturbar o interesse público, devendo fazê-lo imediatamente, de ofício, podendo restituir na proporcionalidade dos meses cancelados, a taxa recolhida.
3. As entidades filantrópicas ou sem fins lucrativos ficam isentas de pagamento da referida taxa, quando a divulgação ocorrer em caráter educativo ou social.
	


Art. 30 Ficam aditados os itens XIII e XIV e as notas 1 e 2 na  Tabela VIII –  VALORES TAXAS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL - do Anexo III - TAXAS DECORRENTES DO PODER DE POLÍCIA, da Lei Complementar nº 67, de 27 de dezembro de 2017, com a seguinte redação: 
	(...)
	(...)

	XIII – PRORROGAÇÃO DE LP E LI
	0,69

	XIV – RENOVAÇÃO DE LO
	59,04

	NOTAS:
1. A taxa de renovação de LO tem seu cálculo realizado conforme o enquadramento do empreendimento, com o limite máximo para fins de cálculo a referência constante no item XIV.
2. As metodologias de enquadramento e cálculo utilizadas para fins de aplicação desta tabela encontram-se regulamentada através da Resolução 03/2016 do CONDEMA.
	


Art. 31 Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2019.
Art. 32 Ficam revogados na Lei Complementar nº 67, de 27 de dezembro de 2018: o inciso II do §8º e o §9º do art. 36; o §1º do art. 38; os arts. 40 e 41; os incisos V, VI, VII, VIII, IX, XII, XIII e XVI do §1º e os §§ 3º, 4º e 5º do art. 50; o §10 do art. 51;  a alínea “b” do inciso I do art. 52; e as Tabelas III e IV do Anexo III.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA, 14 de dezembro de 2018.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal  
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
CEP 95680-000  – www.canela.rs.gov.br

